
Minas Gerais - Caderno 1 diário do exeCutivo quinta-feira, 28 de Junho de 2012 – 31 
Joao Marcos Da Costa
HBQ-7813 L029585087 745-50 12/05/2012 13:41
Joao Marcos Da Costa
HBQ-7813 L029585121 746-30 05/05/2012 02:46
Joao Marcos Da Costa
HBQ-7813 L029585224 746-30 12/05/2012 03:18
Joao Marcos Da Costa
HBQ-7813 L029585904 745-50 05/05/2012 13:25
Joao vicente
GUF-9952 A028053050 516-91 10/05/2012 22:25
Joao vicente De Rezende
COZ-4058 A028056597 596-70 20/05/2012 03:50
Jose Adolfo Alves Ribeiro
HCL-3902 A028033642 596-70 27/05/2012 14:40
Jose Alexandre Machado
HFI-4376 A028028400 664-50 04/05/2012 14:53
Jose Angelo Goncalves
GMM-5205 A027931227 544-40 19/05/2012 11:02
Jose Belchior Pereira
JHH-4775 L029594468 745-50 13/05/2012 05:33
Jose Candido De Menezes
GWR-6152 A027931699 518-51 30/05/2012 09:08
Jose Lopes Da Silva
HJW-2519 L029590977 746-30 19/05/2012 16:47
Jose Luiz Teixeira Batista
MDA-5896 L027508216 683-10 13/05/2012 09:42
Jose Rodrigues De Lana
HGE-7957 A028076573 665-31 09/05/2012 16:20
Juarez Augusto Da Silva
GPZ-5817 A028031262 663-71 03/05/2012 10:40
Juciano Alvarenga Tobias
GPM-3498 A028079125 659-92 03/05/2012 18:40
Juciano Alvarenga Tobias
GPM-3498 A028079126 504-50 03/05/2012 18:40
Juliana De Paula Nascimento Alve
BQT-8769 A028043426 501-00 07/05/2012 08:00
Juliana De Paula Nascimento Alve
BQT-8769 A028043427 672-61 07/05/2012 08:00
Juscinete Barbosa Da Silva
HOF-7192 A028024214 501-00 05/05/2012 16:35
Juvenal Francisco Da Cunha
LPE-5386 L029589104 745-50 06/05/2012 07:53
L  r Transportes Ltda
GZG-8502 L027518048 606-82 05/05/2012 08:03
Leandro Maciel Dos Santos
GYJ-9558 L029586871 745-50 16/05/2012 10:55
Leila Marques
HCF-6660 A028049979 736-62 07/05/2012 08:25
Localiza Rent A Car Sa
HHJ-4834 L024448782 561-42 11/05/2012 14:50
Luciene Dos Anjos Almeida Jardim
HDE-9176 A028012599 596-70 27/03/2012 16:12
Luiz Edberto Silveira
GQQ-8683 A028052996 501-00 17/05/2012 07:55
Luiz Sebastiao Ferreira
NYB-3447 L029588644 745-50 05/05/2012 17:33
Lumart Transportes Ltda
HOA-1610 L027486419 683-10 23/05/2012 09:23
Marcelo Santos De Paula
GPZ-8837 A027792582 664-50 07/05/2012 10:33
Marcia De Souza Camargos
HkJ-5661 L029588159 745-50 04/05/2012 16:18
Marcio Cristino De Andrade
GRY-7101 L029578317 745-50 04/05/2012 22:31
Marcos Antunes Dias
HEY-7237 A027956528 676-91 17/03/2012 08:00
Marcos Antunes Dias
HEY-7237 A027956524 501-00 17/03/2012 08:00
Marcos Antunes Dias
HEY-7237 A027956526 703-02 17/03/2012 08:00
Marcos Antunes Dias
HEY-7237 A027956525 659-92 17/03/2012 08:00
Marcos Antunes Dias
HEY-7237 A027956527 665-31 17/03/2012 08:00
Maria Aparecida Fernandes
GOR-6812 A027793075 519-30 05/05/2012 09:30
Maria Aparecida Fernandes
GOR-6812 A027793076 672-61 05/05/2012 09:32
Maria De Fatima Jose De S Melo
JGF-5688 A027847847 596-70 06/05/2012 20:30
Maria Jose Frana Peixoto
HDM-3224 A028027624 664-50 12/05/2012 16:50
Marilia De Oliveira F Lima
HGH-9735 A027895784 596-70 14/05/2012 18:30
Mauricio Inacio Freiria E Outra
GLZ-0524 A027843834 518-51 22/05/2012 19:05
Mauricio Inacio Freiria E Outra
GLZ-0524 A027843836 663-72 22/05/2012 19:05
Mauricio Inacio Freiria E Outra
GLZ-0524 A027843835 734-00 22/05/2012 19:05
Mauro Alves
HGJ-2546 A028049846 672-61 09/05/2012 12:36
Maximili Costa Almeida
HJD-4127 L024443307 684-01 17/05/2012 10:10
Mercks Paulo Ferreira Silva
HkJ-2259 L029584910 745-50 13/05/2012 15:22
Moises Batista De Souza
Nxx-7199 L029595049 745-50 14/05/2012 14:20
Patricia Cristina De Miranda
CMG-3856 A027980474 596-70 20/05/2012 10:07
Paulo Cesar S L De Oliveira
HBB-5700 L029604169 745-50 24/05/2012 09:42
Paulo Dehon Lopes Lanna
GQx-0220 L029583012 745-50 29/04/2012 11:04
Paulo Dehon Lopes Lanna
GQx-0220 L029583127 746-30 28/04/2012 15:47
Paulo Rafael Santos
BRG-4116 A028087883 501-00 06/05/2012 16:05
Paulo Rafael Santos
BRG-4116 A028087910 506-10 06/05/2012 16:05
Pedro Caetano De Medeiros
GOx-0527 A028087198 518-51 14/05/2012 19:57
Pedro De Faria Neto
kDA-7821 L027418778 683-10 20/05/2012 21:13
Perciliana Ferreira Do Couto
HEv-3135 A028101127 667-00 17/05/2012 14:50
Prefmunicipal De Gov valadares
HLF-4397 L024451518 596-70 31/05/2012 15:48
Prefeitura Mun De Rio Piracicaba
HLF-6930 A028028540 664-50 10/05/2012 11:35
Primo Energetica Ltda
HLH-7987 L029585997 745-50 12/05/2012 15:17
Real Leasing Sa Arrendamento Mercantil
GSk-1094 A027988312 667-00 06/05/2012 09:04
Realino Meira Soares
GWk-7613 L029590979 745-50 06/05/2012 15:50
Recapagem E Pneus Pontenovense Ltda
GvI-4432 A028027882 664-50 23/05/2012 16:50
Renato Darcs Ferreira
GYL-4907 A028136082 658-00 17/05/2012 10:25
Renato De Souza Nunes
HLY-8157 L029584184 745-50 30/04/2012 12:51
Ricardo Henrique De Oliveira
HMJ-4179 A028069689 672-61 22/04/2012 22:20
Rick Johnson Campos Pereira
HLv-2246 A027933822 501-00 03/06/2012 16:00
Roberto Cerqueira De Almeida
HBD-5381 L027433267 683-10 10/05/2012 11:07
Robson Ferreira Gondim
HHG-3678 A027934061 691-20 12/06/2012 09:34
Rodofertil Transportes Ltda
CWC-2984 L027442446 683-10 25/05/2012 17:29
Rodrigo vitor Rodrigues De Padua
DxZ-4126 L024451062 542-82 24/05/2012 16:55
Ronaldo Sousa Campos
HBE-6002 A028027623 664-50 12/05/2012 16:30
Ronei Gomes Chaves
GUH-3260 L024435133 676-92 03/05/2012 11:20
Ronilton Cesar Atanasio
HGO-7401 A027923789 518-51 09/05/2012 10:03
Roseli Martins De Chermsdorff

HAD-1417 L029559914 745-50 14/04/2012 07:38
Rubia Goncalves Leal
Hkx-3599 A028012203 596-70 12/04/2012 07:55
Sebastiao Machado De Sousa Me
GvI-6380 L027463234 606-82 03/05/2012 15:09
Sergio Rodrigo Reis
HHT-3852 A027997855 596-70 11/05/2012 15:51
Soraya Lilian Dos Santos
BOL-0844 A027858833 516-91 06/05/2012 20:58
Teixeira Empimobiliarios Ltda
GNJ-1230 A027932137 672-61 15/05/2012 07:50
Thaisa Oliveira Silva
GQL-3002 A028083618 659-92 21/05/2012 13:01
Transportadora Capinopolis Ltda
HCW-2990 L027442158 683-10 14/05/2012 16:30
valdeci Fernandes Pimenta
BLD-2870 A028016062 672-61 07/05/2012 09:34
valdeci Fernandes Pimenta
BLD-2870 A028016061 663-72 07/05/2012 09:34
valdemir Moreira De Oliveira
GSN-5450 A028027434 672-61 06/05/2012 11:10
valdemir Moreira De Oliveira
GSN-5450 A028027435 691-20 06/05/2012 11:10
valdir De Fatima Santos
GUF-0619 L029586099 745-50 11/05/2012 08:47
valdir De Fatima Santos
GUF-0619 L029585886 745-50 09/05/2012 15:36
vanderson Azini Leite
HFv-0531 A028027341 663-72 05/05/2012 14:40
vera Lucia Dias
NxZ-7506 A027988367 691-20 09/05/2012 16:20
vilmar Sanches De Siqueira
HGk-5692 A027791106 676-93 21/03/2012 15:30
vitor Alves Lago De Souza
GLx-2008 A027843132 518-52 30/03/2012 16:11
Waldeir Pedro De Freitas
HEQ-7028 A027987312 596-70 05/05/2012 11:10
Wallace Do Espirito Santo
HGv-7100 L024448957 544-40 20/05/2012 07:12
Walter Heitor De Araujo
GLF-1601 L029579308 745-50 06/05/2012 11:13
Wellington Teodoro C vilas Boas
LOA-6094 A028027250 659-92 03/05/2012 11:00
Wellington Teodoro C vilas Boas
LOA-6094 A028027371 664-50 03/05/2012 11:00
Weverton Fernandes Souza
JkR-4076 L029586701 746-30 15/05/2012 13:07

Total de penalidades publicadas nesse Edital: 197
Guias para pagamento devem ser obtidas no DER/MG, nos Postos de 
Atendimento Integrado - UAI ou através do site do DER/MG: www .
der .mg .gov .br
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ATOS ASSINADOS PELO SENHOR 

DIRETOR GERAL DO DER/MG:
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRE-
MIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao(s) 
servidor(es): Masp 0832076-4, Silvio Marques Siqueira, de 02/07/2012 
a 02/08/2012, referente ao 7º quinquenio; Masp 1023389-8, Carlos 
Américo de Menezes, de 09/07/2012 a 09/08/2012, referente ao 6º 
quinquenio; e de 10/08/2012 a 10/09/2012, referente ao 7º quinquenio; 
Masp 1023893-9, Roger Gama veloso, de 04/07/2012 a 04/08/2012, 
referente ao 2º quinquenio .

Ato decisÓrio do diretor de fiscalização do DER/MG. O Diretor de 
Fiscalização do DER/MG, no uso de suas atribuições e, considerando 
os termos do inciso III do art . 28 do Decreto nº 45 .785/2011 e, consi-
derando o art . 5° da Portaria DER/MG nº 3 .042/2012, torna público e 
comunica aos interessados e proprietários dos veículos abaixo identifi-
cados que proferiu julgamento dos autos lavrados com fundamento na 
Lei 19 .445/11, a saber:
0148670-2300/2011-0 – Antônio Afonso Padilha – GkR-3780 – AI nº 
133557 – mantido
0179589-2300/2011-7 – Alderson de Souza – HGH-6392 – AI nº 
131563 – mantido
0182674-2300/2011-7 – Erica Roberta Santos – LOU-8492 – AI nº 
128573 – mantido
0200125-2300/2011-8 – Andréia Teodoro Rocha – GvJ-9077 – AI nº 
131585 – mantido
0190161-2300/2011-0 – André Luiz Guedes da Silva – LUY-6409 – AI 
nº 136556 – mantido
0179491-2300/2011-7 – B .k . Transp . Serviços Ltda – GkO-5545 – AI 
nº 119045 - – mantido
0163390-2300/2011-6 – Criativa Transp . Ltda – HRO-2999 – AI nº 
135447– mantido
0161198-2300/2011-0 – Carlos Roberto Lourenço – GvE-6796 – AI 
nº 135656 – mantido
0187510-2300/2011-2 – Cidade Ipês Transp . e Tur . – AFJ-3747 – AI 
nº 118390 – mantido
0214006-2300/2011-1 – Darlon Tubertine França – HAD-7851 – AI 
nº 124710 – mantido
0182952-2300/2011-7 – Deuzinho Alves Lopes – HDF-5890 – AI nº 
136101 – mantido
0203522-2300/2011-8 – Delvani de Oliveira – BWJ-0205 – AI nº 
54206 – mantido
0182674-2300/2011-7 – Erica Roberta Santos – LOU-8492 – AI nº 
128573 – mantido
0213156-2300/2011-0 – Eumartur Ltda – GSH-9178 – AI nº 124344 
– mantido
0186580-2300/2011-7 – Genesis Tur Ltda – EDO-5856 – AI nº 131609 
– mantido
0184017-2300/2011-3 – Gilmar Borba dos Santos – HEL-0821 – AI 
nº 127357 – mantido
0179458-2300/2011-0 – Geraldo Mataveli – CUC-1200 – AI nº 129499 
– mantido
0187520-2300/2011-8 – G G Filhos Turismo Ltda – GvJ-7966 – AI nº 
136103 – mantido
0213143-2300/2011-5 – Iva Feitosa Silva – GkO-7471 – AI nº 134968 
– mantido
0180677-2300/2011-9 – João Gomes Brandão – MRE-0532 – AI nº 
124750 – mantido
0242353-2300/2011-0 – Lutgards Pinheiro e Cia Ltda – MRE-5295 – 
AI nº 139279 – mantido
0188171-2300/2011-7 – Nilze Maria dos Santos – GYR-3370 – AI nº 
118427 – mantido
0175293-2300/2011-6 – Paulo Rodrigues do Nascimento – GZQ-8757 
– AI nº 118623 – mantido
0190761-2300/2011-8 – Patrícia de Almeida Ferreira – HkE-4133 – AI 
nº 121624 – mantido
0216744-2300/2011-0 – Renato Neri de Oliveira – GSH-9273 – AI nº 
136740 – mantido
0205729-2300/2011-9 – Sebastião Santana – GSH-1875 – AI nº 13756 
– mantido
0185236-2300/2011-0 – Sérgio Ramos Rodrigues – HNG-8186 – AI 
nº 118582 – mantido
0179478-2300/2011-0 – Superbuss Transp . Pass . e Cargas Ltda – HkH-
0435 – AI nº 135411 – mantido
0182550-2300/2011-6 – Superbuss Transp . Pass . e Cargas Ltda – HEH-
3825 – AI nº 135397 – mantido
0176796-2300/2011-1 – Superbuss Transp . Pass . e Cargas Ltda – HkH-
0435 – AI nº 135410 – mantido
0197145-2300/2011-0 – valter Pereira de Almeida – GZM-6993 – AI 
nº 127464 – mantido
0180879-2300/2011-0 – veículos Trevo Ltda – LOx-9471 – AI nº 
136206 – mantido
0255031-2300/2011-2 – Wellington Batista dos Santos – JNP-2604 – 
AI nº 137506 – mantido
0161726-2300/2011-7 – Wedson Fernando Dias – HCQ-0296 – AI nº 
135930 – mantido
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Secretaria de Estado 
Extraordinária de 

Gestão Metropolitana
Agência de Desenvolvimento 

da Região Metropolitana
Diretor-Geral: Camillo Fraga Reis

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 07/2012, DE 14 DE JUNHO DE 2012

 Dispõe sobre o Procedimento de Manifestação de Interesse visando 
a obter a colaboração da iniciativa privada na a elaboração de estudos 
técnicos, de viabilidade e realização de atividades correlatas, que pode-
rão ser utilizados na modelagem de eventual Parceria Público-Privada 
– PPP para implantação e operação dos serviços relativos ao Projeto 
de Transporte de Passageiros sobre Trilhos nos segmentos Divinópo-
lis -Betim – Belo Horizonte - Sete Lagoas (Lote 01), Belo Horizonte 
– Brumadinho – águas Claras – Eldorado (Lote 02), e Belo Horizonte 
– Nova Lima – Conselheiro Lafaiete – Ouro Preto (Lote 03); e Propos-
tas para implantação e operação de um serviço estruturador do trans-
porte coletivo sobre trilhos, para atendimento da região metropolitana 
do vale do Aço (Lote 04) .

 O SECRETáRIO DE ESTADO ExTRAORDINáRIO DE GESTÃO 
METROPOLITANA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
III, §1º, do art . 93, da Constituição Estadual e o art . 59 da Lei Delegada 
nº 180, de 20 de janeiro de 2011 e o DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA 
DE DESENvOLvIMENTO DA REGIÃO METROPOLITANA DE 
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas no 
inciso I do art . 9º do Decreto nº 45 .751, de 5 de outubro de 2011,

Considerando a Deliberação 01/2012 do Conselho Gestor de Parcerias, 
em 20 de março de 2012, em que foram incluídas as alíneas “f”, “g” 
e “h”, no inciso III, do Plano Estadual de Parcerias Público-Privadas 
2011/2012;

Considerando também as razões de conveniência e oportunidade, e fun-
damentado nos princípios de interesse público, eficiência, legalidade, 
e em especial no que dispõe o art . 21, da Lei Federal nº . 8 .987, de 13 
de fevereiro de 1995, e o art . 3º da Lei Federal nº . 11 .079, de 30 de 
dezembro de 2004 .

RESOLvEM:

Art . 1º . Iniciar Procedimento de Manifestação de Interesse visando a 
obter a colaboração da iniciativa privada na a elaboração de estudos 
técnicos, de viabilidade e realização de atividades correlatas, que pode-
rão ser utilizados na modelagem de eventual Parceria Público-Privada 
– PPP para implantação e operação dos serviços relativos ao Projeto 
de Transporte de Passageiros sobre Trilhos nos segmentos Divinópo-
lis -Betim – Belo Horizonte - Sete Lagoas (Lote 01), Belo Horizonte 
– Brumadinho – águas Claras – Eldorado (Lote 02), e Belo Horizonte 
– Nova Lima – Conselheiro Lafaiete – Ouro Preto (Lote 03); e Propos-
tas para implantação e operação de um serviço estruturador do trans-
porte coletivo sobre trilhos, para atendimento da região metropolitana 
do vale do Aço (Lote 04) .

Art. 2º. Para fins do disposto no art. 21 da Lei Federal nº 8.987/95 e 
no art . 3º da Lei Federal nº 11 .079/04, o Procedimento de Manifesta-
ção de Interesse:

I – não vinculará a administração a adotar os estudos dele decorrentes
II - não gera direito de preferência para a outorga da concessão aos par-
ticipantes do Procedimento;
III - não obriga a Administração a realizar o processo licitatório;
Iv - não cria, por si só, qualquer direito ao ressarcimento dos valores 
envolvidos na elaboração de estudos técnicos, de viabilidade e realiza-
ção de atividades de apoio especializado, sem prejuízo do disposto no 
art . º desta Resolução; e

Art . 3º . A SEGEM poderá estabelecer diretrizes, acompanhar as ativi-
dades e solicitar informações, a respeito dos documentos produzidos 
decorrentes do Procedimento mencionado .

Art . 4º . Aprovados e acolhidos os estudos realizados em decorrência 
do procedimento e realizado o procedimento licitatório conforme deci-
são da Administração, o ressarcimento das despesas para a realização 
das atividades descritas nesta Resolução ficará a cargo do vencedor do 
processo licitatório e será feito de acordo com os valores estabelecidos 
conforme procedimento descrito nono Edital de PMI, conforme art . 21 
da Lei Federal nº 8 .987/95 e art . 3º da Lei Federal nº 11 .079/04 .

Art . 5º . Os valores de ressarcimento de que trata o artigo anterior deve-
rão obedecer ao seguinte:
I - O valor máximo total de R$ 30 .401 .000,00 (trinta milhões quatro-
centos e um mil reais) para os Lotes 01,02 e 03, conforme valor de refe-
rência da Planilha de Custos Médios Gerenciais (Nov/11) do DNIT;
II - Para o Estudo de viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental o 
valor máximo por quilômetro é de R$ 4 .800,00 (quatro mil e oitocen-
tos reais) .
III - Para o Projeto Básico o valor máximo por quilômetro é de R$ 
55 .400,00 (cinquenta i cinco mil e quatrocentos reais) .
Iv - Para o Lote 04, o valor máximo por quilômetro é de R$ 60 .200,00 
(sessenta mil e duzentos reais) .

Art . 6º . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .

 Alexandre Silveira de Oliveira
Secretário de Estado Extraordinário de Gestão Metropolitana

Camillo Fraga Reis
Diretor Geral da Agência RMBH
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PORTARIA Nº 05, DE 27 JUNHO DE 2012 .

Dispõe sobre o funcionamento da Comissão de Apreciação de Recursos 
– CAR – de que trata o Decreto nº 45 .751, de 05 de outubro de 2011 .

O DIRETOR GERAL da AGÊNCIA DE DESENvOLvIMENTO DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE BELO HORIZONTE – AGÊNCIA 
RMBH, no uso das atribuições que lhe são conferidas no inciso I do art . 
9º do Decreto nº 45 .751, de 05 de outubro de 2011,

RESOLvE:

CAPÍTULO IDa Competência

Art . 1o . A Comissão de Apreciação de Recursos – CAR, criada pelo 
Decreto Estadual nº 45 .751, de 2011, é a instância administrativa 
interna da Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte – Agência RMBH, encarregada de apreciar recursos 
administrativos interpostos em face dos procedimentos de fiscalização.
§ 1º - A CAR deverá observar no exercício de suas atribuições as dis-
posições legais previstas na Lei Complementar Estadual nº 107, de 12 
de janeiro de 2009, que cria a Agência RMBH, no Decreto Estadual 
nº 45 .751, de 2011, que contém o regulamento da Agência RMBH, 
na legislação urbanístico-metropolitana em vigor, na Lei Estadual nº 
14 .184, de 31 de janeiro de 2002, que dispõe sobre o processo admi-
nistrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, no que couber, 
e nesta Portaria .
§ 2º - Das decisões da CAR cabe recurso dirigido ao Diretor Geral da 
Agência RMBH, nos termos do art . 65, do Decreto Estadual nº 45 .751, 
de 2011 .

Art . 2o . Compete à CAR:
I - receber, distribuir, analisar e julgar os recursos apresentadas con-
tra a aplicação de penalidade imposta pelos agentes fiscalizadores da 
Agência RMBH;
II – verificar a tempestividade dos recursos apresentadas, observando-se 
o prazo previsto no art . 57 do Decreto Estadual nº 45 .751, de 2011;

III – verificar se a peça de recurso atende aos requisitos previstos no art. 
59 do Decreto Estadual nº 45 .751, de 2011;
Iv – realizar, de ofício, diligências para obter informações e esclareci-
mentos necessários à instrução do processo administrativo de fiscaliza-
ção, com o objetivo de subsidiar a análise e a deliberação sobre ques-
tões técnicas, jurídicas e de mérito abordadas no recurso;
v - anular, de ofício ou a requerimento, atos processuais eivados de 
vício de legalidade;
vI – determinar à Gerência de Regulação da Expansão Urbana o sane-
amento dos atos processuais eivados de vício sanável;
vII – remeter, de ofício, para o Diretor Geral da Agência RMBH o 
processo de fiscalização, quando sua decisão for desfavorável à Admi-
nistração Pública, nos termos previstos do art . 68, do Decreto Estadual 
nº 45 .751, de 2011 .

CAPÍTULO IIDa Composição

Art . 3o . A CAR é composta por 03 (três) membros titulares e 03 (três) 
suplentes, sendo um Presidente .
§ 1o . Os membros da CAR serão designados pelo Diretor Geral da 
Agência RMBH, mediante Portaria, dentre os servidores conhecedores 
da legislação urbanístico-metropolitana, sendo livre sua designação e 
destituição, observado o disposto no art . 4º desta Portaria .
§ 2o .Cada membro da CAR terá um suplente para substituí-lo nas suas 
faltas e impedimentos legais .
§ 3º - O presidente da CAR deverá ser escolhido dentre os membros 
titulares pelo Diretor Geral da Agência RMBH, mediante Portaria, 
sendo livre sua designação e destituição, observado o disposto no art . 
4º desta Portaria .

Art . 4º . É impedido de compor a CAR o servidor da Agência RMBH 
que:
I - tenha sido designado pelo Diretor Geral da Agência RMBH para 
desempenhar a função de agente fiscalizador;
II – esteja lotado na Procuradoria;
III – tenha interesse direto ou indireto no processo .
Iv –ocupe o cargo de gerente da expansão urbana ou diretor de regu-
lação metropolitana .
Art . 5o . Os membros da CAR não farão jus qualquer forma de remune-
ração adicional em decorrência de suas atividades .

CAPÍTULO IIIDas Atribuições dos membros da CAR

Art . 6º - Aos membros da CAR incumbe, especialmente:
I - comparecer às reuniões convocadas pelo Presidente;
II - discutir e votar a matéria constante da ordem-do-dia;
III - lavrar as atas das reuniões e subscrever os atos e termos 
pertinentes;
Iv- assinar as atas das reuniões e as decisões da CAR;
v - organizar e manter atualizada coletânea da legislação de interesse 
da CAR;
vI - solicitar ao Presidente da CAR a convocação do suplente para 
substituí-lo em sua saída em gozo de férias, suas faltas ou impedimen-
tos legais;
vII - cumprir e fazer cumprir as decisões da CAR e as normas desta 
Portaria
vIII – manter e zelar pela preservação do histórico de processos .

Art . 7º - Ao Presidente da CAR incumbe, especialmente:
I - convocar reuniões, presidi-las, suspendê-las e encerrá-las; bem como 
definir e comunicar suas pautas aos demais membros;
II – receber os processos de fiscalização e distribui-los para relatoria;
III –despachar os expedientes da Comissão;
Iv - convocar os suplentes nas ausências e impedimentos legais dos 
membros titulares;
v - coordenar e supervisionar o funcionamento e os trabalhos da CAR;
vI – encaminhar comunicação formal ao recorrente sobre a decisão da 
CAR, abrir-lhe vistas do processo e informar-lhe da possibilidade de 
recurso para o Diretor Geral da Agência RMBH;
vII – encaminhar para a Diretoria de Inovação e Logística da Agência 
RMBH a decisão da CAR sobre o recurso interposto, para que seja pro-
videnciada a sua publicação na Imprensa Oficial;
vIII - comunicar ao Diretor Geral da Agência RMBH os fatos e atos 
praticados pelos demais membros da CAR que contrariem as normas 
desta Portaria e advertir, por escrito, o membro;
Ix - instruir e encaminhar ao Diretor Geral da Agência RMBH os pro-
cessos cujos recursos forem julgados improcedentes pela CAR e das 
quais foram interpostos recursos àquela Diretoria;
x – comunicar ao Diretor Geral da Agência RMBH quando a deci-
são da CAR for desfavorável à Administração Pública, e remeter-lhe, 
de ofício, o processo de fiscalização, conforme disposto no art. 68 do 
Decreto 45 .751/2011;
xI - cumprir e fazer cumprir as decisões e o Regimento Interno da 
CAR .
 Parágrafo único . Nas suas ausências e impedimentos, o Presidente 
designará, por ato próprio, dentre os membros titulares da CAR, aquele 
que irá ocupar a presidência interinamente .

Art . 8º - Aos membros da CAR, na condição de relatores, incumbe, 
especialmente:
I - relatar, dentro do prazo fixado pelo Presidente da CAR, os pro-
cessos que lhes forem distribuídos, proferindo parecer escrito e 
fundamentado;
II - requerer a realização de diligências e apresentação de documentos 
necessários aos julgamentos;
III - manter os processos sob sua guarda e responsabilidade, permitindo 
a retirada deles somente quando:
a) destinados aos demais membros, para análise;
b) encaminhados Gerência de Regulação da Expansão Urbana para 
esclarecimentos;
Iv - manter atualizados os registros dos trabalhos da CAR;
v - fornecer, mediante requerimento da parte interessada e com auto-
rização do Presidente da CAR, certidão de qualquer ato ou termo do 
processo;
vI - determinar a realização de diligências necessárias à instrução dos 
processos a serem relatados e apreciados;
vII - solicitar o fornecimento de documentos e informações necessá-
rios aos exames de processos de autuações com recurso e às delibe-
rações da CAR;
vIII – comunicar ao Diretor Geral da Agência RMBH os fatos e atos 
praticados pelo Presidente que contrariem as normas desta Portaria, 
para que aquele adote as medidas cabíveis .
Ix – desempenhar outras atividades correlatas .

Art . 9º - Aos membros da CAR na condição de revisores incumbe, 
especialmente:
I - revisar os pareceres e votos proferidos pelos demais membros, 
relatores, apondo, em separado, o seu voto e justificando-o quando 
divergente;
II - discutir matéria apresentada pelos demais relatores e justificar seu 
voto, sempre que julgar conveniente;
III – desempenhar outras atividades correlatas .

CAPÍTULO vDos Impedimentos, Faltas e Destituições de Função

Art . 10 - Os membros relatores titulares serão substituídos nas suas fal-
tas ou impedimentos legais, pelos respectivos suplentes .

Art . 11 - Será destituído de sua função o membro titular ou seu suplente 
convocado que:
I - deixar de comunicar suas faltas, por 5 (cinco) vezes, no período de 
um ano, ou de declarar seus impedimentos legais;
II - retiver processos, além do prazo regimental, sem justificativa ou 
com justificativa não aceita pelo Presidente da CAR, por 3 (três) vezes, 
no período de um ano;
III - empregar meios irregulares para adiar o exame ou protelar o jul-
gamento de processos;
Iv - praticar, no exercício da função, ato de favorecimento ilícito a 
terceiro;
v - repassar a terceiro processos que estiverem sob sua responsabili-
dade, respeitadas as disposições do Decreto Estadual nº 45 .969, de 24 
de maio de 2012 .

Art . 12 - Os casos de destituição, previstos nos incisos III, Iv e v do 
art .11 deste Regimento Interno, não excluem a aplicação das sanções 
administrativas, cíveis e criminais, cabíveis .

Art . 13 - No caso de destituição de função de membro relator titular, o 
seu suplente assumirá o mandato imediatamente, cabendo ao Presidente 
da CAR comunicar o fato ao Diretor Geral da Agência RMBH, para 
designação de novo membro titular .


